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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

e ias 

  

LEI Nº 1.537 DE 29 DE FATO DE 1978. 

"Dispõe sobre criação extinção, transformação e 
reclassificação de cargos,estabelece níveis de 
vencimentos do Funçionalisino Público Hunicipal 
de Indaiatuba, e da outras providencias! 

DR.CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba : 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Cômara Municipal aprovou e ele san =. 

ciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º- À classificação dos cargos e os níveis dos 

respectivos vencimentos passam a ser regidos por esta lei, 

LN : ' Art, 2º- Os vencimentos estabelecidos nesta lei se 

“referem à jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais 
de trabalho não se aplicando aos servidores do Quadro Opera- 

rio e contratados pelo regime da Consolidação das Leis do - 

Trabalho (CLT), cujos salários serão fixados por Decreto do E 

xecutivo, respeitado o disposto na Lei nº 1.547 de 27/12/77. 
Parágrafo Único- A duração normal do trabalho a que 

se refere este artigo não se aplica aos ocupantes dos cargos 

de Encanador Jardineiro Motorista, Tratorista,Pedreiro,Eletri 

cistea, Coletor de Lixo, Mecânico, Encarregado. da Seção de Opera 

ções e zelador de Bomba,para os quais o trabalho semanal cor 

respondera a 46:30 horas. 

Ds É Art. 3º- Ficam extintos os seguintes cargost 

I - 2 cargos de Auxiliar de Lançador . Ref: ta; 

II. - 1 cargo de Chefe da Divisão de Saúde "JA; 

III - 1 cargo de Chefe da Guarda Hoturna " 10-A; 

IV - 7 cargos de Educador ' o To Gehs 

Jv - 1 cargo de Aux.de Bibliotecário "o 6d; 

VI - 1 cargo de Supervisor Chefe Símbolo C-5; 
VII » 1 cargo de Supervisor n €C6,. 

VIII - 3 cergos de Estagiários em Serviço | 

Social . | " Cas 
IX - 1 cargo de Assessor Técnico Legislativo » Ca, 

Art, 42- Ficam criados e farão parte integrante da - 

Tabela II Anexa 1 da Lei nº 2.051 de 19/03/1969, os seguin - 

x
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA   
  

  

  

    

        

    

   

  

oa, 

o 
ESTADO DE SÃO PAULO 

tes cargos isolados de provimento efetivo: 

Nº DE o | 
CARGOS DENOMINAÇÃO 

REFERÊNCIA 
1 Cnefe da Div.de Assistência Médica e | Farmacêutica 

12 1 Chefe da Div.de Controle de Saúde Pu 
blica 

o | 12 1 “Chefe da Div.de Esportes e Turismo LO lo Encarregado da Seção de Cadastro Imo 
biliário - 

9 1 Encarregado da Seção de Lançamento - 
de ISSQN e Taxas de Licença = 9 o ento 

Yes Encarregado da, “Seção de Lançamento =. o Ao pos UEEO | É “de IPIU é Taxas de Serviços Públicos 9 q RR Encarregado da Seção de Fiscalização E “de Tributos 
9 cod Encarregado da Unidade Municipal de - Re "Cadastramento do ITR 
9 en EEN o --Bnearregado da Seção de Tesouraria 0 o Cd” imesrregado da * Seção de Contabilida- 

| o | deita. E Fies tds laio EE o “Encarregado da Seção. dé. Orçamento - e | : : a Execução Orçamentária os “10 ao Encarregado da Seção de Dívida Ativa 10 1 -. . Lançador 
9 no o Assistente Administrativo o 9 a — Riscal de ISSON e Taxas de Licença 09 “27 Cadastrador , de Imóveis “ck 

    

Ss Apeltar de Almoxarifado 

q 

Art, 5º- Ficam criados e farão parte integrante - da Tabela I do Anexo I da Lei nº 1,051 de 19 de março de 199, os seguintes cargos isolados de Provimento em Comissão: 

  

Nº DE 
CARGOS DENOMINAÇÃO : | SÍMBOLO 2 Oficial de Gabinete o Cs 1] Auxiliar Administrativo - C-6 

Tecmo. ms ui 4 te dm — tem ma —memim oiee DO CO e meato e mma meme Co tem te A ea rm memo nto ereimiçe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA ESTADO DE SÃO PAULO 

    

$ 1º- Os Cargos ora transformados Passam a integrar a Tabela II do Anexo T da Lei nº 1.051/69, 
9 28- Os titulares dos cargos efetivos transformados “Serão enquadrados nos cargos resultantes das transformações. | Art. 72- Os cargos de Chefe da Divisão de Administra ção Financeira e Chefe da Divisão de Administração Tributã — | ria, resultantes das transformações de que trata o artigo an “mi terior, “terão .poarões à é Venciiêntos correspondentes 3s ré. DEM ao “| “ferências 10'e 13, respectivamente, da Tabela 1 do Anexo II 1 E | 17/de que trata o art, 15 desta lei. CS o ram Na Art. 80- q cargo de Ferreiro fica transformado em Cesto tor UU -Bletrilista, passando a integrar a Tabela TII do Anexo T da 

    

Lei nº 1.051/69, | o | Co 5 175 -APE, Sec 0 cargo de Eletricista), resultonte da tras 

    

    
. formação de que trata o artigo anterior terá padrão de ven- mento Correspondente 3 Roferência 8 da Tabela 1 do Anexo...     

    

  

RE ce cvÃo “ Barágrato Onico- O titular do cargo efetivo trans - | pe “formesdo será enquadrado no cargo resultante da transforma - 
Ce gr o | o 

| “Art,10- Os cargos efetivos de Chefe da Divisão de - "Tesouraria, Cnefe da Divisão de Controle da Execução Orçamen o     

   

  

Cao = tária e Chefe ds Divisão de Dívida Ativo, 

sto    “berial DêssaSa denominar-se Chefe” 
Patrimônio, 

| Art. 12- Os cargos efetivos de Arquivista Almoxari- fe e de Protocolista,criados pela Lei nº 1,051/69 como car- gos isolados extintos quando se Vagarem, integrantes da Tabe la III do Anexo I da Lei nº 1.051/69,não serão considerados extintos na sua vacância, passando a integrar a Tabela II do Anexo T ds mesma lei, 

Art. 13- As referências constantes das Tabelas II e III do Anexo I da Lei nº 1,.051/69 de 19 de março de 1969, e 

x 
cos dm ei TETO AR certa ama o O tam mano aa CEE a + rn cmg rena 

era 

e Tea 0.07 
e et
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

mm 

  

alterações posteriores, nos cargos abaixo enumerados, passam 

a ser as seguintes: 

  

   
   

       

  

     

    

    

 DENOHINAÇÃO REFERÊNCIA REFERÊNCIA 
DO CARGO | ANTIGA - NOVA 

Chefe da Divisão do Pessoal 2 o. 8 
"da Divisão do Material e Patri- | 
mônio o 1 10 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 1 13... 

" da Divisão de Obras e Conservação 1 13: 
" “da Divisão de Estradas Municipais 3 10 

| Divisão de Trânsito | 7 9 
Divisão de Limpeza Pública Do TO 

-% “da Divisão de Cemitérios 8 g 
"da Divisão de Transportes. 3 8 

, o OCu da Divisão de Educação & Cultura a 30 
1 “Contabilista DE Do 10. 
É “Lançador (o | 9 

1, BADlotecório Cato Dida Aê 8, 
- Comprador 4 8 

eme “Secretória . da Junta de ServiMilitar | 4 8 
feno do ve * Escriturário o 9 5 
mo =" “Protocolista 4 8 
o * Arquivista-Almoxarife 3 8 
Ega nad cu5 Fiel de Tesoureiro | k4 8 

egos diet Chefe” da Divisão. de Tésouraria 1 23 

1 Chefe da Divisão de Dívida Ativa 

     
“Encanador : o ' — 9 | 
Jardineiro o 12 b 
Motorista o 9 6 
Tratorista 5 9 
Pedreiro 8 5 
Zelador de Bomba É 10 b 
Coletor de Lixo 12 2 
Mecânico o ' o 8 7 

x 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA     

  

  

mo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DENONINAÇÃO REFERÊNCIA REFERÊNCIA DO CARGO | 
ANTIGA NOVA 

Auxiliar de Tesouraria 5 7 “Auxiliar de Arrecadação 5 7 Auxiliar de Dívida Ativa 6 7 ". Encarregado da Seção de Operações 4 10 

Art. 14- Os cargos da Prefeitura Municipal de Indaia tuba, criados pela Lei nº 1.051/69 de 19 de março de 1969 e pela legislação Subsequente, inclusive por esta lei, terão pa drões de vencimentos correspondentes as referências e símbo - -Jos constantes das Tabelas 1, IL.e III do Anexo I, que. passam e fezer parto integrante desta lei, "a sobarr SO o    . I» Tabela 1 - cargos isolados de provimento em conis ti E e o são; | . | | | 
So 4 C TITO Tabelo JII - cargos isolados de provimento efeti- 

os o Vo,extintos quando Se vagarem, ' | 

mento efetivo expres cara ROS, A Bd OR e 

Ii= Tabela II - cargos isolados de provimento efetivo; 

  

   
   

  

E - |» Tabela 1 - v TÁ e Pee pagos | E O ne ET Eat “ “C11= Tabela II - vencimentos dos cargos dé provimento | 
mo omissão, Ah 7 

encimentos dos Cargos de provimento e 
d 

     
      

     os-cargos publi 

    

numerados exigir-se-á as seguintes hebilitações - | em curso superior: 
o 

I” Chefe da Divisão de Administração Financeira: cur- so de Econonia ou Ciencias Contábeis ou Adminis = trativa, 
II- Bibliotecário * "curso de Biblioteconomia, III- Chefe da Divisão de Administração Tributária: cur- so de Ciencias Jurídicas e Sociais ou Ciências Con- - tsbeis ou Econonia, 
IV- Procurador: curso de Ciências Jurídicas e Sociais, 

x Una SRS o ma ima nam arm 
e deu mm ” 

ta em 

  

. . Cotia 1 teen om ço drama mi como oa, 00 ii raias mpi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

—m 

  

V- Chefe da Divisão do Pessoal: curso de Ciências 
Jurídicas e Sociais ou Administração, 

Yi- Diretor do Departamento de Obras e Viação: Cur- 
so de Engenheria Civil. 

VII- Diretor do Departamento de Saude: curso de Hedi 
cina, 

VIII- Diretor do Departamento de Finanças: curso de É 
conomia ou Administração de Empresas ou Ciên - 

“cias Contábeis ou Ciências Jurídicas e Sociais 
ou Administração. 

IX- Procurador Geral: curso de ciências Jurídicas e 
Sociais, o º | 

X=FUheré da” Divisão: as tdicação é Cuituras” urso = 
CD del Pedagogia, Ra 

É uio Cuote da, Divisão de Controle da Saúde Pública: 
“CC ourso de Kedicina, 

    

   

        

OD RII- Cnefe da Divisão de Assistência Médica e Farma- 
: C “egutica: curso de Fedicina ou Bioquímica, = I- Chefe. do: Serviço: de Promoção Social: curso de 00 

5 Serviço. Social. : 

    “ Parágrafo Único- No caso dos Ítens I, II Vs VIT VIII, 
XL, kr. e XIII, o funcionário, ao ingressar no cargo deve com 

     
eça Sta Encarregado: . 

“ga Seção dé Contabilidáde, Ericarregado | da Seção de Fiscaliza 
ção de Tributos sÊncarregado da Seção « de Lançamento de T.S. s 

- Q.N. e Taxas de Licença e Fiscal de 1.3.5S.0.N. e Taxas de - 
Licença exigzir-se-ã a conclusão de curso de 2º Grau de Tecni 
co em Contabilidade e habilitação para o exercício da pro - 
fissão de Técnico em Contabilidade. 

Art,18- Para o ingresso e exercício dos cargos de 
“Chefe da Divisão de Material e Patrimônio,Chefe da Divisão | 
de Serviços Gerais, Chefe da Divisão de Obras e Conservação, 
Encerregado da Seção de Cadastro. Imobiliário Entarregado da 
Seção de Lançamento do T.P.T, U. e Taxas de Serviços Públicos 

x 
tr 1º me 2 o pr e qu e mim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ima 

Encarregado da Unidade Municipal de Cadastramento do LePeRes Lançador ,Assistente Administrativo e Secretário da Junta do Serviço Militar ,exigir-se-5 a conclusão do curso de 2º Grau. “Art. 19- Para O exercício dos cargos relacionados - 
nos artigos anteriores, não se exigira daqueles que ja D ocu pam, os graus de escolbridade a que se referem os artigos 16 l7 e 18, 

“Art, 20- Pora O ingresso e exercício dos demais car gos públicos de provimento efetivo ou em comissão exigir-se- à a conclusão de curso de 1º Grêu. o o 
Art. 21- VETADO + eeserccrresercernrasracereracreeras 
Art. 22- Os adicionais e a sexta parte que tenham - sido incorporados aos vencimentos do funcionario ate 5 data “do início da vigencia desta lei, serao destacados desses - vencimentos e somados aos novos vencimentos constantes das - 

Tabelas a que se refere oO artigo 15 desta lei, 8os quais se- rão reincorporados para todos os efeitos. 
| Art. 23- Os proventos e pensões dos inativos serão 
majorados nas proporções seguintes: 

I- majoração de 150f(cento e cinquenta vor cento)pa 
ra inativos que percebem até Cr$1,000,00; 

II- majoração de 100%(cem por cento) para os imati - 
VOS que percebem de Cr$1.000,01 a Cr$2,000,00; 

III- majoração de 50%( cinquenta por cento) para os i- 
nativos que percebem de tr$2,000,01 ate . crê- Cr$3.000,00; CS ' CS 

"IV- majoração de 20%(vinte por cento) para os inati-. 
vos que percebem mais de Cr$3.000,00, 

Art. 24- 0 salário-família e o selário esposa,a que ' se referem os artigos 210 a 225 da Lei nº 1.402 de 30 de de- zembro de 1975(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Indaiatuba)ficam aumentados para Cr$so ,00(vitenta eruzei- ros)por dependente,a partir da vigência desta lei, 
Art. 25- Esta lei entrará em vizor na data de sua - Publicação, retroazindo seus efeitos a partir de 1º de março de 1978, | | o 
Art. 26-Revosan-se as dis osiçoes em contrario. 
Prefeitura Municipal lde I laiatuba, aos 29 de maio    

    

de 1978. 

PREFEITO ÂMUNICIPAL 

CMT A Aa mm At meme A mica e mares o ris
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBAN, ESTADO DE SÃO PAULO 
dm ag— 

  

  

ANEXO I — mABEBLA I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

  nº o DENONINAÇÃO | | SíxBoro 
  1 Procurador Geral Vo 
a Diretor do Depto. de Administração 

al | Diretor do Depto. de Finanças 
1.           E donde “Diretor do: Depto. de Obras: e [Viação] Coop fi e E = Diretor do Depto. “des Saúde ro gs | pal [oa Diretor do Depto, de Serviços Huni- : . a E cfoio Pocos, “eipais. cm 6 

n Io, o Diretor, do Depto. de Educação, Multa foco cs ” “4 o ra, Esportes e Turismo, . ' Co 

    

    

   

- Mefe do. Sabinete do Prefeito... cubigaltoo ss 
“ Chéfe: âe Ássessoria” de açsas nano | o Tere as é “Serviço de Rel Dintroo 
cas. 

a: 7 ces Of Chefe do 5 Serviço de Fromoção” Social | mQu3. us tifo. o Gato “Assistente do Prefeito cor fios do “a Oficial de Gabinete | | C-5 3  jmtáliar Administrativo E a 9-6 o 

  

   

            

  

  

+ 

= TO treme coienoo cormenes cu memso a NOS ore mo tec cromo nn mira Ciro a emma am em ie ma pe mm mim 

= ss 

o De menos 4 cuesenio reiterando cia gm e 
ar criem mt porre maça eim 
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ANEXO TI 

ESTADO DE SÃO PAULO 
mt 

TABELA II 

CARGOS DE PROVIMENTO EFSTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

  

REFERÊNCIA 

    

   

    

      

  

   
   

  

          

       

  

Nº DENOMINAÇÃO 

1 Chefe da Divisão de Administração Tributária | 13 1 Chefe da Divisão de Administração Financeira 10 1 Chefe da Divisão do Pessoal o. 08 1 “Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 10. NR “E Chego” “da” “Divisão de: Serviços. Gerais: RETAS “13 0 | - One fai Divisão de” Obras e Conservação. 13 - A “|” Chefe da Divisão de Estradas Municipais “10. e Jhete da Divisão de Trânsito = Co 09 NR do Chefe da Divisão de Limpeza Pública eg Se ia ca 10: no “Tot -"Ohefe da Divisão de Hatadouro sr 09 “| CL | Chefe da Divisão. de Cemitério | og PRÓ tes Chefe da Divisão de fraiefortes 0. o “o Coe O paro e a E --Ohefe da Divisão de Ausistência méd: a Ns 

2. fa —Bhafê da Diviaão no Oontroto da citas rá j “2 e 1. Chefe da Divisão de Educação e Cultura” o -j0. e 1. | Chefe aa Divisão de Esportes e Turismo o 10 o 1 Encarregado da Seção de Cadastro Imobiliário Ens 09. - 
Clero fo “Encarregado. da deção de Fang ament o de “88 SK e Sa DR a A o - xas de Tá cençã. EM am do no Ea 2,09. mtoo 

  

   

  

al Encarregado da Únidade Municipal”. de Cadaotranénto 

          

do, ITR, - 
09 4 Encarregado da Seção de Tesouraria lo. 1 Encarregado ãa Seção de Crçanento e Execução Orçal mentária. 

3] 20 a Encarregado da Seção de Contabilidade, —W 
2 Encarregado da Seção ia Divida Ativa 16 3 Contabilista 

10 3 Lançador | “| 9 2 Bibliot ecário | o So 

q - . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA | 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(e mm 

AFEZO 1 - TABELA TI 

CARGOS DE 5 IROVIHENDO 3 FETIVO. 

  

Nº - DENOK NAÇÃO REFERÊNCIA 
  

ta
s 

    

  

Mi
to
 

HE 
ww

 
nm 

    

Assistente Administratávo 

.— Comprador . 
“ar 

“Piscal: 

Procurador 

* Secretário da Junta de Serviço Nilitar 

— Escriturário 
| 2 iProtocolista : a 

; Arauivista-álo noxarife 

      aeccrnanr do À ináreid 

- Recepcionista   

|-- Fisea à ge: Tssar é e taxas. ge | Tácençãl nas na 

09 . 

08. 

07 

q 
- 08. 
“og 

PM ão 

08 coco 

: ca 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO. PAULO 

— dm 

ANEXO To —- TABELA TI 

CARG os ISOLADOS ELINDOS QUANDO 

ão 

SE VAGAREM 

  

  

  

  
o  Mecênico”. ELSE 

“ Escriturário | 
Auxiliar ge 2 

Auxiliar de 

Auxiliar da 

“Encarregado   
esouraria”. 

arrecadação 

Divida ativa 

da Seção. de Operações 

delador de Bomba   

Nº DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA 

A Chefe da Divisão de Tescuraria 13 
À. | Chefe da Divisão de Dívida Ativa | 13 

RN | Chefe da Divisão de, Controle da, Execução ES 
E C "| Orçamentária EE ES no as 73 DO 

ami Encanador 05 
Jardineiro 04 
kotorista | — 06 nratorista. “09 

* FPeáreiro | - 05 - “Bletricista. cs 08 
- Soletor de, Lixo o 02 
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o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

| ANEXO II - ESCALA DE VENCIMENTOS | 

TABELA I - VENCIMENTOS DOS CARGOS ISOLADOS DE PROVIKENTO EFEZIVO 

REF. “Am "Br “gs "Dr "Es 

1 12.500,00 [1.650,00 11.815,00 | 1.996,00 | 2.016,00 

12 121.700,00 [1.870,00 12.057,00 | 2.262,00 | 2.488,00 

| 3 [1.900,00 [2.090,00 |2.299,/00 | 2.529,00 | 2.782,00 

4. |2.100,00 2.510,00 [2.541,00 | 2.795,00 | 3.074,00. 

| 5 [2.469,00 |2.640,00 |2.904,00 | 3.292,00 -| 3.413,00 

| 6 |2.700,00 |2.970,00 3.267,00 | 3.593,00 [3.952,00 | 

“aa “7 43.100,00 |3.410,00 “ | 3.751,00." “4.126,00, 4.538,00" |. 

Co 8 13.500,00 13.850,00 [4.255,00 | 4.658,00 | 5.123,00 

o 13.900,00 [4.290,00 4.719,00 | 5.191,00 5.710,00 

10 [4.300,00 [4.730,00 [5.203,00 | 5.723,00. | 6.295,00 

11 [4.600,09 [5.060,00 [5.565,00 | 6.122,00 | 6.734,00 

“12 [4.900,00 [5.350,00 [5.929,00 | 6.522,00 TAThÇOO | 

Eu 6) 13) 5+200,09-15.720,00 - | 6.292,00 | “65921500: 7]:7.615,00, 17] - 

| “Th 5.500,09 |[6.050,00: | 6.655,00 | 7.320,00 ..| 8.052,00 

15 |5.800,60 |6.330,00 |7.018,00 | 7.720,00 | 8.492,00 

e TABELA II- VEECIKENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO E! COKISSÃO 

    

  

  

        

  

  

  

  

  

    
— 

| Cr$8.000,00 

— 
Cr$35.000,00 

— 
Crib4 «500,00 

— 

Cr$4.000,
00 

ES 

cr$3.000,0
0   
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